
                                                                 

                
                 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 490, de 31 de agosto de 2016. 

Constitui a Câmara de Recursos Humanos do Conselho
Universitário da Universidade Estadual de Mato Grosso
do Sul.

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO da  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE  MATO  GROSSO DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e,  em
reunião ordinária realizada em 31 de agosto de 2016, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Constituir  a  Câmara  de  Recursos  Humanos  do  Conselho

Universitário  da  Universidade  Estadual  de  Mato  Grosso  do  Sul  pelos  seguintes

Conselheiros: Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira, Adriana Lazari,  Adriany dos

Santos Martiniano Borges, Cleverson Daniel Dutra, Dabel Cristina Maria Salviano, Débora

Pereira Simões, Elaine Antoniassi Luiz Kashiwaqui, Eliane Cerdas Labarce, Elizabeth Dias

Rode, Emilio Davi Sampaio, João Mianutti, Léia Teixeira Lacerda, Lilian Giacomini Cruz,

Lucélio  Ferreira  Simião,  Luciana  Ferreira  da  Silva,  Luiz  Oreste  Cauz,  Marcia  Regina

Martins  Alvarenga,  Maristela  Missio,  Marcos  Antonio  Camacho  da  Silva,  Milza  Celi

Fedatto  Abelha,  Moisés  Centenaro,  Patrícia  Alves  Carvalho,  Ricardo  Luis  Lachi,  Rita

Carmen Richter, Wander Matos de Aguiar, Rogério Cesar de Lara da Silva, Telma de Souza

Garcia,  Vera  Lucia  Freitas  Marinho  e  Zélia  Ramona  Nolasco  dos  Santos  Freire,  sob  a

presidência da Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 31 de agosto de 2016.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente em Exercício COUNI-UEMS


